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sEcREtARiA DE EstADo
DE JustiçA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 120/2024-GGP/sEJu
belém (Pa), 13 de março de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276 de 02/02/2023 e,
coNsideraNdo o Processo administrativo eletrônico nº. 2020/1025870,
resolve:
afastar a servidora pública Maria cecÍlia jares Pereira, matrícu-
la nº 40177/1, cargo de assistente administrativo, lotada na secretaria 
de estado de justiça, nos termos do artigo 112 § 4º da lei estadual nº 
5.810/1994, para aguardar a sua aposentadoria sem comparecer ao traba-
lho e sem prejuízo de sua remuneração.
esta Portaria retroagirá seus efeitos a contar de 01/04/2010.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça

Protocolo: 1050766
PoRtARiA nº 122 de 13 de março de 2024.
o secretário adjUNto de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo decreto de 10/02/2023, publicado no 
doe nº 35.286 de 10/02/2023.
coNsideraNdo o Processo administrativo eletrônico nº 2024/294413 .
resolve:
aUtorizar a servidora Natália Matos saNtos - Matrícula funcional: 
57218058/2 a conduzir veículo oficial/locado da Secretaria de Justiça - 
SEJU, em virtude das ações finalísticas e quadro insuficiente de motoris-
tas no órgão. em caratér excepcional e/ou quando houver necessidade e 
conforme autorização do secretário, no âmbito da instrução normativa nº 
19, de 2 de julho de 2020 - Regulamenta a utilização de veículos oficiais, 
próprios ou locados da administração pública estadual por servidores públi-
cos devidamente habilitados, bem como dispõe sobre o procedimento para 
ressarcimento ao erário nos casos que menciona e dá outras providências. 
No período de janeiro a dezembro de 2024. 
esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
raiMUNdo gUiMarÃes feliz
secretário adjUNto de estado de jUstiÇa

Protocolo: 1050992
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féRiAs
.

PoRtARiA Nº 121/2024-GGP/sEJu Belém (PA), 
13 de março de 2024.
o secretário de estado de jUstiÇa, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo decreto de 02/02/2023, publicado no doe nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
coNsideraNdo o artigo 74, da lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
rjU/Pa, e o Processo administrativo eletrônico nº 2024/295455.
resolve:
coNceder 30 (trinta) dias de férias regulares ao servidor listado abaixo.

Matrícula servidor Exercício Período
40436/1 sérgio roberto ataíde coutinho 2024 01/04/2024 a 30/04/2024

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de justiça.

Protocolo: 1051047
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outRAs MAtéRiAs
.

REsENHA 044/2024 sEJu – PRocoN/PA
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificAção: 024_2024 PAD N°: 15.001.002.17-0017353
reclaMado: star ProdUÇÕes e eveNtos ltda
Notifico a empresa star ProdUÇÕes e eveNtos ltda para recolHer 
a MUlta no valor de 3.000 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do 
artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-
se dos benefícios previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria 
de estado de justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta 
por cento), caso o pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da 
notificação da decisão administrativa ou apresentar RECURSO, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento desta notificação da 
decisÃo adMiNistrativa do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do 

decreto federal 2.181/97. o não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidos ensejará a inscrição em dívida ativa do estado, conforme o 
artigo 55, do referido decreto. a guia para recolhimento da MUlta poderá 
ser retirada no ProcoN/Pa, na coordenação de Processos administrativos 
– cPad, rua Municipalidade, 1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém 
– Pará, no horário das 8h às 14h. diaNa da Matta MaiNieri biNato-
diretora do ProcoN/Pa, em exercício.
reseNHa 045/2024 sejU – ProcoN/Pa
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificAção: 025_2024 PAD N°: 15.001.002.17-0017350
reclaMado: star ProdUÇÕes e eveNtos ltda
Notifico a empresa star ProdUÇÕes e eveNtos ltda para recolHer 
a MUlta no valor de 3.000 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do 
artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-
se dos benefícios previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria 
de estado de justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta 
por cento), caso o pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da 
notificação da decisão administrativa ou apresentar RECURSO, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento desta notificação da 
decisÃo adMiNistrativa do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do 
decreto federal 2.181/97. o não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidos ensejará a inscrição em dívida ativa do estado, conforme o 
artigo 55, do referido decreto. a guia para recolhimento da MUlta poderá 
ser retirada no ProcoN/Pa, na coordenação de Processos administrativos 
– cPad, rua Municipalidade, 1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém 
– Pará, no horário das 8h às 14h. diaNa da Matta MaiNieri biNato-
diretora do ProcoN/Pa, em exercício.
reseNHa 046/2024 sejU – ProcoN/Pa
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificAção: 026_2024 PAD N°: 15.001.001.18-0008543
reclaMado: graNd lar ltda
Notifico a empresa graNd lar ltda para recolHer a MUlta no valor 
de 3.000 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei nº 
8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de 
justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 
do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do decreto federal 2.181/97. o 
não atendimento dos prazos e condições estabelecidos ensejará a inscrição 
em dívida ativa do estado, conforme o artigo 55, do referido decreto. a 
guia para recolhimento da MUlta poderá ser retirada no ProcoN/Pa, na 
coordenação de Processos administrativos – cPad, rua Municipalidade, 
1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém – Pará, no horário das 8h às 
14h. diaNa da Matta MaiNieri biNato-diretora do ProcoN/Pa, em 
exercício.
reseNHa 047/2024 sejU – ProcoN/Pa
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificAção: 028_2024 PAD N°: 15.001.001.18-0005941
reclaMado: barbara grace t. MacHado- Me.
Notifico a empresa barbara grace t. MacHado-Me para recolHer 
a MUlta no valor de 3.500 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do 
artigo 57, da lei nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-
se dos benefícios previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria 
de estado de justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta 
por cento), caso o pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da 
notificação da decisão administrativa ou apresentar RECURSO, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento desta notificação da 
decisÃo adMiNistrativa do ProcoN/Pa, na forma do artigo 49 do 
decreto federal 2.181/97. o não atendimento dos prazos e condições 
estabelecidos ensejará a inscrição em dívida ativa do estado, conforme o 
artigo 55, do referido decreto. a guia para recolhimento da MUlta poderá 
ser retirada no ProcoN/Pa, na coordenação de Processos administrativos 
– cPad, rua Municipalidade, 1.636 – Umarizal- ceP: 66050-350- belém 
– Pará, no horário das 8h às 14h. diaNa da Matta MaiNieri biNato-
diretora do ProcoN/Pa, em exercício.
reseNHa 048/2024 sejU – ProcoN/Pa
o governo do estado do Pará, neste ato representado pela secretaria de 
estado de justiça sejU e diretoria de Proteção e defesa do consumidor 
ProcoN-Pará, faz publicar, com fulcro no decreto n° 2.181/97, decisão 
proferida no Processo administrativo abaixo relacionado:
NotificAção: 029_2024 PAD N°: 15.001.001.22-0002089
reclaMado: baNco bMg s/a.
advogado: feliPe barreto toleNtiNo oab/Mg 142.706
Notifico a empresa baNco bMg s/a para recolHer a MUlta no valor 
de 11.000 Unidades de Padrão fiscal, nos termos do artigo 57, da lei 
nº 8.078/90, ressaltando que, a apenada poderá valer-se dos benefícios 
previstos na Portaria nº 386/98 da sejU - secretaria de estado de 
justiça, a qual estabelece o desconto de 50% (cinquenta por cento), caso o 
pagamento da multa seja efetuada até o 10º dia da notificação da decisão 
administrativa ou apresentar recUrso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data do recebimento desta notificação da DECISÃO ADMINISTRATIVA 


